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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

 
 
 DECRETO Nº 635, de 24 de novembro de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 96, de 3 de dezembro de 2021,  
 
 DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 505.892,24 (quinhentos e cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 10.910,39 
00670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 10.910,39 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 466,34 
01160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 466,34 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0010.2-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 25.614,81 
02020 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOPER CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ............. R$ 25.614,81 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 2.551,94 
02040 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOPER CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ............. R$ 2.551,94 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 5.173,72 
02080 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOPER CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ............. R$ 5.173,72 

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0013.2-048 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 8.702,47 
03290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 8.702,47 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.243.0015.6-055 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 73,01 
03720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 73,01 

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 14.243.0018.6-059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA PARA ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 5,59 
04050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5,59 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 20.000,00 
05580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 402,65 
07490 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 402,65 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 2.607,32 
08060 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 2.607,32 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0024.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 844,67 
08330 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ............................................................................................................... R$ 419,38 
19210 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 425,29 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 39.452,12 
08340 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 39.452,12 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0024.6-098 APRENDIZADO DA PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 1.458,12 
08420 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 1.458,12 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0025.6-099 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 286,35 
19240 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 286,35 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 12.364,77 
08470 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 12.364,77 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 14.676,82 
19250 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 14.676,82 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS POLÍTICAS ESPORTIVAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 411,49 
08600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 411,49 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0027.6-103 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 15.000,00 
08870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 15.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-107 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 1.377,37 
09130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.377,37 

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-150 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAÚDE 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES .................................................................................... R$ 4.662,36 
11710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 4.662,36 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-151 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 2.520,00 
11820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 2.520,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-157 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 179.278,14 
12700 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 179.278,14 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-159 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 1.257,21 
13040 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .................................. R$ 1.257,21 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.6-160 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 718,46 
13120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 718,46 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 1.264,04 
13740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.264,04 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 12.000,00 
13880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ......................................................... R$ 4.000,00 
13940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......... R$ 256,52 
14170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 256,52 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0043.2-170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 12.555,38 
15380 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ............................................................................ R$ 12.555,38 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0043.2-171 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E ENDEMIAS 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ........................................................................ R$ 78.738,74 
15700 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .................................. R$ 78.738,74 



Ano XIII Toledo, 24 deNovembro de 2022 Edição nº 3.398 - Extraordinária Página 3 de 5

 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 389,22 
15790 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .................................. R$ 389,22 

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0002.2-174 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 100,00 
16260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 100,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.122.0045.2-177 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ............................................................................................................................ R$ 2.400,00 
16540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 2.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0046.6-191 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 37.512,19 
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 37.512,19 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0046.2-199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 5.860,03 
18110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5.860,03 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$         505.892,24  
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da administração 
direta:  

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-016 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 466,34 
01000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 466,34 

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0013.2-049 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 8.702,47 
03420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 8.702,47 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.243.0015.6-055 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 73,01 
03740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 73,01 

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 14.243.0018.6-059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA PARA ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 5,59 
04030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5,59 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 20.402,65 
05560 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 20.402,65 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 2.607,32 
08020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 2.607,32 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0024.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 68.663,47 
19200 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 68.663,47 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0024.6-100 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 419,38 
08530 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ............................................................................................................... R$ 419,38 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-101 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS POLÍTICAS ESPORTIVAS 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 411,49 
08590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 411,49 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0027.2-105 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 15.000,00 
09040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 15.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-107 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 1.377,37 
09120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.377,37 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-151 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 2.520,00 
11790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 2.520,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-159 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 1.257,21 
12980 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .................................. R$ 1.257,21 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ........................................................................ R$          1.982,50  
14650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$          1.982,50  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 16.256,52 
14950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 16.000,00 
14960 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 256,52 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0043.2-170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 12.555,38 
15350 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ............................................................................ R$ 12.555,38 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0043.2-171 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E ENDEMIAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  ...................................................... R$ 79.127,96 
15730 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .................................. R$ 79.127,96 

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 06.181.0044.2-176 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 2.500,00 
16410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 2.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .......................................... R$      234.328,66 
 
  II - recursos provenientes de provável excesso de arrecadação nas seguintes fontes: 

 a) fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 58.944,97 (cinquenta e oito mil novecentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos); e 

 b) fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 179.278,14 (cento e setenta 
e nove mil duzentos e setenta e oito reais e quatorze centavos); e 

 III - recurso proveniente de superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 10029 - TERMO 
COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, no valor de R$ 33.340,47 (trinta e três mil trezentos e 
quarenta reais e quarenta e sete centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2022. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
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